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第 44/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“陳光

華建築商”訂立《筷子基盲人中心周邊鋪設觸覺引路徑工程》

承攬合同。

二零一零年十一月二十五日              

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一零年十一月二十六日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任  張翠玲

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 160/2010號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“愛達利控股有限公司”簽訂，向澳

門特別行政區海關提供閉路電視監察系統的合同。

二零一零年十二月一日

保安司司長 張國華

批  示  摘  錄

摘錄自保安司司長於二零一零年十月十三日作出之批示：

黃少澤博士——根據第15/2009號法律第五條及第26/2009

號行政法規第八條的規定，以及第9/2006號行政法規第三條第

一款、第二十四條第一款（一）項、第二十五條第一款及第

二十六條的規定，並維持先前有關委任的依據，自二零一零年

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 44/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de empreitada da «obra de co-
locação de pavimentos tácteis na periferia do Centro de Cegos 
de Fai Chi Kei», a celebrar com o «Construtor Civil Chan Kong 
Va».

25 de Novembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 26 
de Novembro de 2010. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 160/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Execu-
tiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân-
dega, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de  prestação de «Sistema de vigilância 
em circuito fechado de TV» para os mesmos Serviços, a celebrar 
com a «Vodatel Holdings Limited».

1 de Dezembro de 2010.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 13 de Outubro de 2010: 

Doutor Wong Sio Chak — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como director da Polícia Judiciária, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 
n.º 1, 24.º, n.º 1, alínea 1), 25.º, n.º 1, e 26.º do Regulamento 




